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RECURSO CONTRA A REJEIÇÃO DA PROPOSTA 

 

 
À Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais 
Processo de compra n.º 5030001 000011/2018 
Pregão eletrônico n.º 11/2018 
 
 
Ilustríssima Senhora Pregoeira e Comissão de Licitações da Companhia de Desenvolvimento de 
Minas Gerais 
 
Recurso Administrativo contra a decisão de rejeição da proposta e desclassificação da empresa 
Engemast Soluções LTDA - ME do certame do Processo Licitatório nº 5030001 000011/2018, Pregão 
Eletrônico nº 11/2018 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de 
cerca de divisa do Parque das Águas de Caxambú/MG 
 
Engemast Soluções LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Dona Ana 
Chaves, nº 182, bairro Centro, cidade de Brazópolis, estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.999.456/0001-59, neste ato representada por seu Representante Legal o Sr. Fanoel Pereira Costa 
Filho, Diretor, devidamente qualificado no presente processo vem, tempestivamente, na forma da 
legislação vigente, com fulcro na alínea “a”, do inciso I, do art. 109, da Lei nº 8666/93, vem à presença 
de Vossa Senhoria, interpor: 
 
RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que rejeitou a 
proposta da recorrente, demonstrando os motivos de seu inconformismo pelas razões a seguir 
articuladas: 
 
DOS FATOS 
 
No dia 10/07/2018 às 14h foi retomada a sessão do pregão eletrônico 11/2018 após a decisão do 
recurso favorável à empresa Engemast Soluções LTDA - ME, dando-nos a oportunidade de readequar a 
planilha de custos para corrigir as inconsistências apresentadas. 
No dia 11/07/2018, a área técnica julgou necessária a solicitação de informações necessárias e enviou 
um relatório contendo os pontos os quais deveriam ser corrigidos. Dentre esses pontos, o item C do 
relatório da Área Técnica listava os itens que estavam sendo considerados inexequíveis, por 
apresentarem descontos maiores do que 42,07%. Esses itens eram o 1.1.1, 2.2.3 e 3.2.1. 
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No dia 12/07/2018, encaminhamos a planilha ajustada, tendo os itens 1.1.1, 
2.2.3 e 3.2.1 com seus valores aumentados para que saíssem da faixa de itens inexequíveis. Nesse 
mesmo dia, a Área Técnica  
 
solicitou a revisão da planilha de custos, novamente enviando um relatório com os pontos a serem 
revistos e, mencionando o item 10.2..2 do edital, apontou os itens 1.1.1, 2.2.3 e 3.2.1 para serem 
corrigidos, pois esses itens haviam aumentado de valor. 
No dia 16/07/2018, a decisão da Comissão de Licitação e da Área Técnica foi de rejeitar a proposta da 
empresa Engemast Soluções LTDA - ME. 
 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
A empresa Engemast Soluções LTDA - ME entende que a rejeição de sua proposta e consequente 
desclassificação do certame foi injusta pelos seguintes motivos: 
 

1. O item 10.2.2 do edital impossibilita das correções na planilha. O item 10.2.2 do edital diz 
que “10.2. A proposta cujo preço unitário de item do lote estiver acima do custo unitário do 
item relacionado na planilha de referência da Administração (ou do item individualmente 
considerado, superior a qualquer dos lances apresentados), poderá ter seus valores adequados 
das seguintes formas: (...) 10.2.2. Readequação não linear dos preços unitários, a critério do 
licitante, respeitado como limite máximo o valor global final ofertado, desde que os preços 
unitários finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial.”. Dessa forma, 
nenhum item da planilha poderia ter seu valor aumentado para fins de ajuste, nem mesmo 
aqueles itens que são iguais, como o item 2.3.4 e 2.2.2 que foi solicitado tanto à Engemast 
Soluções LTDA - ME quanto ao licitante F000175 que houvesse readequação. Pois vejamos: se 
os dois itens devem, obrigatoriamente, possuir o mesmo preço, supomos que seus valores 
devam ser igualados conforme aquele que apresenta o menor preço. Sendo assim, o preço 
global automaticamente sofreria uma redução que deveria ser corrigida aumentando-se o valor 
unitário de algum item para que, dessa forma o valor global da proposta se mantivesse igual. 
Nesse sentido, fica o nosso questionamento: como a licitante F000175 adequou os preços dos 
itens 2.2.2 e 2.3.4 para que estes ficassem iguais sem que nenhum outro item, nem mesmo os 
próprios itens 2.2. e 2.3.4 tivessem seus valores aumentados e, ao mesmo tempo, a o valor 
global da proposta não tenha sofrido alteração? 

2. Os itens que aumentaram de preço foram somente os que estavam sendo considerados 
como inexequíveis. Num primeiro momento os itens 1.1.1; 2.2.3; 3.2.1, não haviam sido 
questionados e posteriormente realizamos sua revisão para adequação à solicitação da análise. 
Ocorre que, para a manutenção da exequibilidade destes itens, fez-se necessária a alteração para 
um valor superior à proposta incial, contudo sem afetar em nada o valor final global, garantindo 
ao Contratante o melhor preço do Certame. Assim, queremos esclarecer que os itens que 
aumentaram de valor no ajuste da planilha de custos foram somente os itens considerados 
inexequíveis e que o valor global da proposta não sofreu nenhuma alteração. 
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3. Podemos garantir a execução do serviço. Caso a Comissão de Licitação e 
Área Técnica julgue necessário, podemos, através de seguro garantia, garantir a exequibilidade 
dos serviços pelos preços informados na Planilha de Custos. 
 

CONCLUSÃO 
 
Após as informações acima colocadas temos a convicção de que a rejeição da proposta de nossa 
empresa foi um ato equivocado e injusto, pois o item 10.2.2 do edital acaba por não permitir que as 
adequações na Planilha de Custos sejam feitas de maneira a corrigir as inexequibilidades e demais 
pontos que a Área Técnica julgou necessário, sem que essas adequações culminem numa alteração do 
preço global ofertado. 
No mesmo sentido, deixamos claro que nosso preço é exequível para os serviços solicitados e que, caso 
a Comissão de Licitação e a Área Técnica julguem necessária podemos apresentar, através de Seguro 
Garantia, a garantia de que nossa proposta é exequível para os serviços em questão. 
Isto posto, requeremos, mui respeitosamente, o conhecimento do presente recurso e que no mérito seja 
julgado procedente com efeito para reverter a decisão desta digníssima Comissão, admitindo-se, assim, 
a proposta por nós apresentada. 
 
Termos em que, 
Pede o deferimento. 
 
 
 
Brazópolis-MG, 18 de julho de 2018.  

 
 
 
 

 

ENGEMAST SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ: 13.999.456/0001-59 

FANOEL PEREIRA COSTA FILHO – REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 048.857.456-08 

 


